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TERRA DA MANGA 

L       E      I                               N.º 4945/2023 

=De    23   DE   MARÇO   de    2023= 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

NA LEI     ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, QUE ESPECIFICA”::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 005/2023, 
de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal, com fundamento no art. 43, § 1º, inciso 

I, da Lei Federal 4320/64, a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 
295.595,34 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e trinta e quatro centavos), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
06 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 

 

12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental – (FUNDEB)   
4.4.90.52.00.92.0262 – Equipamentos e Material Permanente ----------- R$   295.595,34 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso 

proveniente do saldo financeiro disponível do exercício de 2022, do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.------------------------------ R$  295.595,34. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15-09-

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4871, de 06 
de julho de 2021 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 23 de março de 2023. 
 
 
 

 
    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

               Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                             Secretária da Prefeitura Municipal 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1125 | Página 3 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus

estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o

direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado

pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e

desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos

ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral

de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,

através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.

Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu

desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma

sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do

conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use

ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,

organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir

junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na

Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;

Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o

bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e

intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,

por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes

matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos

profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino

fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a

garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de

educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e

meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,

intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas

sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter

parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do

ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos

docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a

construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos

no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um

verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o

conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,

tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a

fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,

recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro

pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e

Aprender a ser.

Página 1



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1125 | Página 4 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino

Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do

Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em escrita (de acordo

com a escala de proficiência) (ods.4.11)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 

Escola, através de portifólios avaliativos

individuais, com intuito de mensurar a

aprendizagem e o preparo da criança para o

Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e

adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação de

Jovens e Adultos, através de portifólios

avaliativos individuais, com intuito de mensurar

a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes

com deficiências garantindo acesso ao ensino

regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,

atendimento educacional especializado no

período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na

indentificação de possíveis mudanças

comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do

Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação

(formação continuada) (ODS 4C)

Página 2



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1125 | Página 5 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Implantar e manter diretriz de

avaliação na Pré Escola,

através de portifólios

avaliativos individuais, com

intuito de mensurar a

aprendizagem e o preparo da

criança para o Ensino

Fundamental (iniciação ODS

4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiencia

insuficiente em leitura (de

acordo com escala de

proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiencia

insuficiente em escrita (de

acordo com a escala de

proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiência

insuficiente em matemática

(de acordo com a escala de

proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos

anos iniciais do Ensino

Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos

anos finais do Ensino

Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de

conclusão no Ensino

Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e

Atividades complementares no contraturno

escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o

Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade

escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com

aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9

gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%

das necessidades diárias do aluno
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Assegurar acesso a

Educação aos jovens e

adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de

avaliação na Educação de

Jovens e Adultos, através de

portifólios avaliativos

individuais, com intuito de

mensurar a aprendizagem

(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar

de estudantes com

deficiências garantindo

acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno

com deficiência, atendimento

educacional especializado no

período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da

educação (formação

continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da

educação na indentificação

de possíveis mudanças

comportamentais (atitude

vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações

educacionais em perfeitas

condições, proporcionando

ambientes seguros e

propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de

informática em condições

ideais para prática educativa,

ensino aprendizagem e

iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema

de reforço da aprendizagem

escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária

com aproximadamente 350

quilocalorias (kcal) e 9

gramas de proteína. Cobrindo

no mínimo 20% das

necessidades diárias do

aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em

conjunto com o Conselho

Tutelar, CMDCA para a

comunidade escolar

(profissionais da educação e

família)

2 4 4 4

Página 4



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1125 | Página 7 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Ação articulada entre

Secretarias, cursos e

Atividades complementares

no contraturno escolar (tais

como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alteração de acordo com o Projeto de Lei nº 005-2023

362.233.666,24
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X

Nº 02.06

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.030

Alteração de acordo com o Projeto de Lei nº 005-2023

ENSINO FUNDAMENTAL(FUNDEB)

4.909                     

2024

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

19.832                                     5.005                               

2024

ALTERAÇÃO

2022

 FUNDEB

META POR EXERCÍCIO

QUANTIDADE TOTAL

R$ 124.227.976,57

2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

25.470.381,23

CÓDIGO DA UNIDADE

META FISICA

RECUPERAEDUCA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ENSINO FUNDAMENTAL

32.756.000,00

2025

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

2023

EDUCAÇÃO

35.375.000,00

Produto: Alunos atendidos

META PPA

5.102                     

19.832                                                                                                

30.626.595,34

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2025

4.816                     

2022

Unidade

UNIDADE DE MEDIDA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos

docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a

construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no

processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro

ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça

de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de

desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de

não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem

como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a

conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,

causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,

parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade

entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de

potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,

assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos

de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil

em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do

estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação

humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir

qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e

autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala

ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida;

Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional;

Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;

Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o

bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e

intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por

meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados

na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;

Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições

estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino

aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover

parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos

educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.

Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,

meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual

destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 7,57 

percentual 23,08 18,08 

percentual 37,41 27,41 

nota ideb 5,60 5,75 

nota ideb 4,50 4,65 

percentual 95,20 95,50 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 70,00 

percentual 50,00 70,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 

Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 

Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 

adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 

de Jovens e Adultos, através de portifólios 

avaliativos individuais, com intuito de 

mensurar a aprendizagem (inicição ODS 

4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 

Pré Escola, através de portifólios 

avaliativos individuais, com intuito de 

mensurar a aprendizagem e o preparo da 

criança para o Ensino Fundamental 

(iniciação ODS 4.2)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiencia insuficiente em leitura (de 

acordo com escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiencia insuficiente em escrita (de 

acordo com a escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiência insuficiente em matemática 

(de acordo com a escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 

do Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 

com deficiências garantindo acesso ao 

ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 

atendimento educacional especializado no 

período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 

(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 

indentificação de possíveis mudanças 

comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 

em perfeitas condições, proporcionando 

ambientes seguros e propícios a 

aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 

condições ideais para prática educativa, 

ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 

aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 

aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 

9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 

20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 

Conselho Tutelar, CMDCA para a 

comunidade escolar (profissionais da 

educação e família)

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 87.661.722,69

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alteração de acordo com o Projeto de Lei nº 005-2023

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 

Atividades complementares no contraturno 

escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.06

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.030

R$ 30.626.595,34

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ENSINO FUNDAMENTAL

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

4909 unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ENSINO FUNDAMENTAL (FUNDEB)

Alteração de acordo com o Projeto de Lei nº 005-2023

FUNDEB
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TERRA DA MANGA   

L       E      I                               N.º 4946/2023 

=De    23   DE   MARÇO   de    2023= 
 

“DÁ NOVA REDAÇÃO NO ARTIGO 57, DA LEI 
MUNICIPAL N.º 4541/19, QUE ‘DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO 
CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS’ 

NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de Lei n.º 
010/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Artigo 1°. O artigo 57 da Lei Municipal n.º 4541, de 26 de fevereiro de 2019, que ‘DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO CONSELHO 
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS’, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

“Art. 57: Para se candidatar a membro do Conselho Tutelar, serão obedecidos, além dos 
critérios estabelecidos no artigo 133 da Lei 8069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, os seguintes requisitos: 

 

I - Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
 

II - Residir no município há mais de 02 (dois) anos; 
 

III - Estar em gozo dos direitos políticos; 
 

IV - Escolaridade mínima de ensino médio completo; 
 

V - Experiência mínima de 1 (um) ano na defesa dos direitos da criança e do adolescente 
ou curso de especialização em matéria da infância e juventude com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas; 
 

VI- Fica obrigatória a participação, de todos os inscritos, em curso preparatório sobre o 
ECA com duração de 16 (dezesseis) horas, com frequência mínima de 75%; 
 

VII - Os inscritos que alcançarem 75% de frequência, conforme item anterior, serão 
submetidos a uma prova escrita sobre o ECA com nota igual ou superior a 
6 (seis). ” 

 
 

     Artigo 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 23 de março de 2023. 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
 
 

 

  
                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                             Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA 

D  E  C  R  E  T  O             N.º 6935/2023 

=De    23   DE   MARÇO   de    2023= 

 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

NA LEI     ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, QUE ESPECIFICA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 

MUNICIPAL N.º 4945/2023”:::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal, com fundamento no art. 43, § 1º, inciso 

I, da Lei Federal 4320/64, a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4925, de 18 de novembro de 2022, crédito especial no valor de R$ 
295.595,34 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e trinta e quatro centavos), sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
06 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 

 

12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental – (FUNDEB)   
4.4.90.52.00.92.0262 – Equipamentos e Material Permanente ----------- R$   295.595,34 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do recurso 

proveniente do saldo financeiro disponível do exercício de 2022, do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.------------------------------ R$  295.595,34. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15-09-

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4871, de 06 
de julho de 2021 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 23 de março de 2023. 
 
 
 

 
    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 23 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

                            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                             Secretária da Prefeitura Municipal 

Decretos
Decretos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
A Prefeitura  comunica  que a  empresa MED CENTER

COMERCIAL  LTDA,  CNPJ:  00.874.929/0001-40,  fica
notificada,  para  que  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e
quatro)  horas,  efetue  a  entrega  dos  medicamentos
relacionados nas notas de empenho 2747 e 297 (referentes
ao Processo 04/2022 Pregão Eletrônico 02/2022) e 1543
(referente ao Processo 25/2023 OU 02/2023 – Adesão Ata
de Registro de Preços Pregão Presencial 08/2022 realizada
pelo  CIS-AVH)  sob  pena  de  aplicações  das  sanções
previstas  em  Lei.  Informações  poderão  ser  obtidas  no
endereço  Praça  Dr.  Mar io  L ins,  150  e  te lefone
16.3690.2965.
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência PúblicaAudiência Pública
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F U N D E B  

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDEB 

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, sob a presidência 1 

do Sr. Amarildo Pereira da Rocha, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões 2 

da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, os membros se reuniram com a finalidade de 3 

eleger o Presidente, o Vice-presidente e Secretário que comporão o Conselho do 4 

Fundeb, conforme determinação do Regimento. Foram convocados os titulares de 5 

todos os segmentos do referido Conselho do FUNDEB, conforme se registra: 6 

Conceição Aparecida Rossi, Aline Da Silveira Paes, Leandro Alcasar Rodrigues, Flávia 7 

Maria Fiacadori, Emily Lírio de Oliveira, Ricardo Alexandre Marçal, Laila Ribas, Bruna 8 

de Sousa Alves, Enzo Aguiar Pretti, Walter Bonas Bianchini Junior, Ana Carolina 9 

Branco.A Pauta principal trouxe discussões referente as incumbências e o trabalho na 10 

condução do Conselho pela vigência determinada conforme Decretos . O então  11 

Presidente   do Conselho do Fundeb, Sr. Amarildo, explanou sobre quais as principais 12 

funções do Conselho, bem como, deve ser a atuação dos mediadores e articuladores, 13 

conselheiros que serão definidos por eleição de seus pares ou indicação conforme a lei 14 

aprova. O plano de atividades das eleições e indicações para atribuição dos novos 15 

conselheiros está sendo divulgado na Rede Municipal, Estadual, Particular, e nas 16 

mídias para conhecimento da comunidade local. O passo-a-passo para a escolha e 17 

constituição do novo Conselho já está disponível e segue seu trâmite. Após os devidos 18 

esclarecimentos passou-se a votação para a escolha do novo presidente e demais 19 

conselheiros conforme registro acima. Após verificação de votos registra-se: 1) 20 

Presidente eleito para o Conselho do Fundeb no âmbito do município de 21 

Jardinópolis/SP para o período de 01/01/2023 á 01/01/2027 Professor Leandro Alcasar 22 

Rodrigues 2) Vice-presidente, Professor Walter Bonas Bianchini Junior e para 23 

Secretária Emily Lírio de Oliveira.  Nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunião 24 

que segue com ata redigida e assinada por mim, Luciana Donisete de Castro Silva, que 25 

a secretariei, e por todos os presentes, conforme lista de presença anexa. Jardinópolis, 26 

12 de dezembro de 2022.  27 

 28 

 29 

 30 

 31 

 32 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal do FUNDEBConselho Municipal do FUNDEB
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F U N D E B  

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação 

 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDEB 

Aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, com início às oito horas e 
trinta minutos, na sede da Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, na sala de reuniões 
– 1º andar, realizou-se presencialmente reunião ordinária do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educação – CACS-FUNDEB, 
reestruturado por força do Decreto nº 6421, de 31 de maio de 2021, sob a coordenação 
do Presidente Conselheiro Amarildo Pereira da Rocha e a secretária Conselheira Eliete 
Hernandes. As oito horas e trinta minutos na presença dos demais conselheiros do 
FUNDEB, conforme lista de presença que fica fazendo parte desta ata, ressaltamos a 
presença da  Secretária da Educação Sr. Elaine Cruz, convocada para trazer 
esclarecimentos sobre os recursos da Educação, outros Secretários foram convidados 
, mas por ora, não se manifestaram ( Sr. Jefte Segatto de Sousa  da Secretaria 
Municipal  de Administração e Planejamento; Ilmº Sr. Prefeito Municipal Paulo José 
Brigliadori; Sr. Carlos Mori Junior Diretor Orçamentos da Prefeitura Municipal ; Sr. 
Fernando Antônio Teixeira Covas Secretário Municipal de Finanças e Orçamento ).Na 
oportunidade Sr. Fernando justificou sua ausência. Presentes na reunião o Vereador 
Caio Jardim e o advogado Dr. José Eduardo Fontes do Patrocinio que presta serviços 
gratuitamente aos conselheiros do FUNDEB; sendo que o mesmo sugeriu que o 
Conselho conte com a presença e orientações de um especialista em finanças.. O 
Vereador Caio Jardim informou aos presentes que  a Secretaria de Educação Sra 
Elaine Cruz, não cumpriu o estabelecido no Decreto do  Exmº Prefeito, cujo assunto 
trata sobre a forma de provimento dos Gestores Escolares, o mesmo solicitará a 
instauração de uma Comissão de Investigação, o que gerou discussão entre os 
membros. Informou ainda que há recursos financeiros para cumprimento da LEI do piso 
salarial dos profissionais de Educação (professores). Na oportunidade, o Presidente do 
Conselho Sr. Amarildo Pereira da Rocha, questionou a Secretária Sra. Elaine, sobre o 
andamento de alterações do Plano de Carreira do Magistério, bem como, sobre o 
cumprimento da Lei do Piso salarial, sendo que  a mesma emitiu parecer favorável . 
Quanto ao Plano está em andamento, também informou ao Conselho que aguarda 
manifestação sobre o andamento das pinturas dos prédios escolares sabendo pois que 
há um prazo para o recebimento das informações (Pregão 45/2021). Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião que vai assinada por mim, Eliete 
Hernandes que secretariei e por todos os presentes registrado em lista anexa. 
Jardinópolis, 30 de setembro de 2022. 

 

 

 

 



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Sexta-feira, 24 de março de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1125 | Página 19 de 20

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

F U N D E B  

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

 

ATA DE REUNIÃO / ASSEMBLEIAS PARA ELEIÇÃO  

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, sob a presidência 
do Sr. Amarildo Pereira da Rocha, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, os membros se reuniram para efetivar análise 
da documentação quanto a aplicação das Assembleias  para  eleição dos membros  
dos segmentos descritos,  para comporem o referido Conselho, cuja vigência  será a 
partir de 01/01/2023 à 01/01/2027 conforme indica: 1) Representantes dos Servidores 
Técnico Administrativos das Escolas Básicas Públicas Municipais 2) Representantes 
dos Pais de alunos da Educação Básica Públicas Municipais; 3) Representantes dos 
Estudantes das Escolas de Educação Básica Públicas Municipais. Registra-se, que no 
processo de formação do Novo Conselho, há reconduções, indicações pelas 
respectivas representações entre os pares, porém, deve-se observar a regulamentação 
da LEI nª 4726/2021 de 26 de maio de 2021. As Atas, devem permanecer anexas.). 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião que vai assinada por mim, 
Luciana Donisete de Castro Silva, que secretariei e por todos os presentes registrado 
em lista anexa. Jardinópolis, 05 de dezembro de 2022. 
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